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LEI No 886 DE 24 DE OUTUBRO DE 1 956. 

Declara de utilidade pública e 
autoriza o Govêrno do Estado a de 
sapropriar uma área de 3 000 hectã 
res da Fazenda Lageado, para o fim 
que espeoifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a hssembléia Legislativa do Estado de 

oreta e eu s~ciono a seguinte Lei : 
Artigo 10 - E declar~da de utilidade pública, paracas 

tituição do núcleo Colonial "P.ill.1B:rn....S", parte da Fazenda Lã 
geado, situada no MunioípiO de Aquid~uana, com a área de •• 7 
3 000 heotares, pertenoentes a Oia. Frigorifico Anglo, com C6 
seguintes limites : ao Norte, com terras d~ Cia.FrigorífiCo­
Anglo; ao Sul, com o Rio Aquidauana; ao Nascente, com terras 
de Herdeiros de Augusto MascbXenhas e ao Poente, com terras 
do P~trimônio de Piraputanga. 

Artigo 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a promo 
ver a compra ou desapropriação das terras em apreço, para 
constituição do referido núõleo. 

Artigo 30 - Para ooorrer as despesas iniciais com a e 
xecução desta lei, será oonstSnada no orçamento para 1 957 ; 
a dotação de OrS 600 000,00 (Seiscentos mil oruzeiros). 

Artigo 4" - Esta lei entrará em vigor a partir de lO 
de janeiro de 1 957, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 24 de outubro de 1 95q 
135" da IndePendência e 68º da República. 
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